PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33, DE 2023.

De autoria da Senhora DEPUTADA PAULA DA BANCADA FEMINISTA, o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe (PDL) objetiva sustar a Resolução SEDUC nº 25, de 5 de julho de 2023, que Estabelece critérios e procedimentos para o lançamento de registro de Não Comparecimento – NCOM, com vistas ao pleno atendimento à demanda do Ensino Fundamental e Ensino Médio, na rede pública de ensino do Estado de São Paulo.
Segundo este PDL, ficará sustado, com base no artigo 20, IX, da Constituição do Estado, a Resolução SEDUC nº 25, de 05 de julho de 2023, que Estabelece critérios e procedimentos para o lançamento de registro de Não Comparecimento – NCOM, com vistas ao pleno atendimento à demanda do Ensino Fundamental e Ensino Médio, na rede pública de ensino do Estado de São Paulo.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, por 5 (cinco) sessões ordinárias, nos dias correspondentes às 99ª a 103ª Sessões Ordinárias (de 12 a 18/09/23), não havendo recebido emendas ou substitutivos.

Em 19/09/2023, por despacho do Senhor Presidente, esta propositura foi distribuída ás comissões: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CEC – Comissão de Educação e Cultura; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
Em consonância com a justificativa adjunta a esta propositura, averígua-se, o quanto segue:
“Conforme previsto no art. 24, IX da CR/88, compete concorrentemente à União, aos Estados e ao Município legislar sobre educação. Assim, qualquer alteração normativa referente ao ensino deve se dar por meio de lei e a presente resolução, ao impor alterações via ato administrativo, é formalmente inconstitucional.

Além disso, a Resolução limita o acesso ao ensino ao impor a evasão escolar como punição, o que viola os artigos. 205 e 206 da CR/88, os quais buscam garantir o direito fundamental à educação, e representa vício de inconstitucionalidade.

Nas últimas décadas, para dar efetividade ao direito de acesso à educação, muitas políticas têm sido desenvolvidas para reduzir as taxas de evasão escolar - que se concentram majoritariamente entre pessoas negras e de baixa renda. Como é sabido, a evasão escolar não se associa a uma livre escolha do/a estudante em deixar de frequentar o ambiente escolar, mas a fatores socioeconômicos e familiares que muitas vezes dificultam ou impedem a estarem neste ambiente. Portanto, o acesso à educação deve ser garantido através de políticas que operem sobre essas variáveis. Na linha contrária desse tipo de política, a presente resolução não só pune a pessoa que não consegue frequentar a escola, como também a impede de continuar frequentando-a, sendo portanto uma política que visa afastar os estudantes das salas de aula e contraria a posição presente em nossa Constituição Federal do Estado sendo um garantidor dos direitos fundamentais básicos, como a educação. Os efeitos da portaria da Secretaria da Educação podem, inclusive, jogá-la a um contexto de maior vulnerabilidade, inclusive se considerarmos que o acesso à educação é imprescindível para o acesso a outros serviços sociais e variável importante na redução de desigualdades socioeconômicas.”
No concernente ao disposto na supra referida Resolução SEDUC 25, de 5 de julho de 2023, observa-se o seguinte:
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GABINETE DO SECRETÁRIO
Resolução SEDUC 25, de 5-7-2023
Estabelece critérios e procedimentos para o lançamento de registro de Não Comparecimento – NCOM, com vistas ao pleno atendimento à demanda do Ensino Fundamental e Ensino Médio, na rede pública de ensino do Estado de São Paulo.
O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando:
– os termos da Resolução SE nº 74, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a realização do Censo Escolar, no âmbito do Estado de São Paulo;
– os termos da Resolução SE nº 36, de 25 de maio de 2016, que institui, no âmbito dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Educação, a plataforma “Secretaria Escolar Digital – SED”;
– os termos da Resolução Seduc n° 85, de 19 de novembro de 2020, que estabelece as diretrizes da organização curricular do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e das respectivas modalidades de ensino da Rede Estadual de Ensino de São Paulo;
– os termos da Resolução Seduc n° 87, de 20 de novembro de 2020, que dispõe sobre a organização curricular de cursos do Ensino Médio articulados à Educação Profissional de Nível Técnico, a serem oferecidos em unidades escolares da rede estadual de ensino, em parceria com o Centro Paula Souza – CPS;
– os termos da Resolução Seduc n° 61, de 14 de julho de 2021, que dispõe sobre a organização curricular de cursos da Educação de Jovens e Adultos etapa Ensino Médio;
– os termos da Resolução Seduc 118, de 8-11-2021 e Resolução SE 16, de 31-01-2020, que dispõe sobre os registros do Diário de Classe no âmbito da Rede Estadual de Ensino;
– os termos da Deliberação CEE nº 2, de 17 de março de 2000, que dispõe sobre o cadastramento geral dos alunos da Educação Básica no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo;
– o estabelecimento de critérios e procedimentos e a importância da continuidade do processo de otimização, para o adequado atendimento da demanda escolar na Rede Pública de Ensino do Estado de São Paulo,
Resolve:
Artigo 1º – Na hipótese de haver aluno que não tenha comparecido às aulas no período de 15 dias letivos, contados a partir do primeiro dia subsequente de registro de sua matrícula, sem apresentar justificativa para as ausências, a escola deverá efetuar o lançamento de “Não-Comparecimento” – NCOM na plataforma SED.
Artigo 2º – Durante todo o ano letivo poderá ser realizado o lançamento do registro de “Não Comparecimento” – NCOM, aos estudantes que não obtiveram registro de frequência nos últimos 15 dias letivos consecutivos, sem justificativas, esgotados os procedimentos de busca ativa.
Artigo 3º – A opção para lançamento do “Não Comparecimento” – NCOM, na plataforma SED, é disponibilizada à escola por cinco dias letivos, imediatamente subsequentes ao término do período a que se refere o artigo 1º da presente resolução.
Parágrafo Único – Excedido o prazo de cinco dias, ainda será possível à escola efetivar o registro da situação dos alunos que se enquadrem nessa opção, sendo considerado um “Não- -Comparecimento fora de prazo” – NFP.
Artigo 4º – No ato do lançamento deverão ser informados pela unidade escolar quais procedimentos de Busca Ativa foram realizados.
Parágrafo único: Os documentos comprobatórios das ações de Busca Ativa deverão ser inseridos no prontuário do aluno.
Artigo 5º – O aluno com matrícula ativa, que possuir inscrição por Transferência ou Intenção de Transferência, e receber “Não Comparecimento” – NCOM, terá sua inscrição cancelada automaticamente, devendo, caso demonstre interesse em retornar à rede pública de ensino, efetuar nova inscrição em qualquer unidade escolar da rede pública, nos postos do Poupatempo ou pela plataforma SED;
Artigo 6º – A Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula – CITEM e a Coordenadoria Pedagógica – COPED poderão expedir instruções complementares para o cumprimento do disposto nesta Resolução, no âmbito de suas respectivas competências.
Artigo 7º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, do artigo 11, da Resolução Seduc nº 50, de 21-06-2022.
Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 
O direito à sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem sua função regulamentar está inscrito da Constituição Estadual e a forma de pleiteá-lo, mediante a proposição de um Projeto de Decreto Legislativo, está disciplinada no Regimento Interno da Assembleia Legislativa.
Em que pese os relevantes motivos expostos na proposição, entretanto, na qualidade de relator designado para apreciar a matéria, respeitosamente, divergimos, ao verificarmos que a norma em questão, em princípio, não fere o poder regulamentar do Poder Executivo, nem exclui sua discricionariedade administrativa.
“A discricionariedade refere-se à autonomia que o administrador público possui para conduzir atividades administrativas dentro dos parâmetros estabelecidos pela lei, mas diferenciando-se da arbitrariedade, que representa a prática de ultrapassar esses limites.

O que é o poder discricionário na Administração Pública? 

Um dos poderes atribuídos à administração pública é o Poder Discricionário. Portanto, torna-se fundamental analisar o significado desse poder e sua aplicação nas atividades cotidianas do administrador público.

Dentre as muitas classificações dos atos administrativos, quando ao limite da liberdade de ação do administrador, o ato pode ser classificado como discricionário ou vinculado. 

A discricionariedade ocorre quando existe uma margem de liberdade na execução do ato. Dito de outro modo, é quando ou a norma contém conceitos abertos e permite a atuação do administrador mais ampla, como em termos como “interesse público” e “notória especialização”; ou quando a norma concede à administração uma opção de conduta.” (https://www.aurum.com.br/blog/discricionariedade/ visto em junho de 2025). 

Com efeito, respeitosamente, entendemos que, da leitura do dispositivo regulamentar apontado, não se pode vislumbrar situação que se insira no contexto registrado pelo artigo 20, IX, da Carta Paulista; vale dizer, não se pode concluir que as disposições da referida norma exorbitem a legislação, uma vez que, terminantemente, são aplicadas com fundamento no poder discricionário da Administração Pública, na hipótese a Secretaria da Educação.
Portanto, em face do exposto, no que concerne a esta CCJR analisar, nosso voto é contrário ao Projeto de Decreto Legislativo nº 33, de 2023.
Sala das Comissões, em
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